







 
INDICAÇÃO Nº 38/2025
Proponente: Ana Márcia Bandeira Machado/PSD

Indica ao Executivo Municipal a elaboração de projeto de revitalização da Avenida Ramalho Piva.

A vereadora infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 113 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que através do departamento competente, determine a elaboração de projeto para execução de obras de revitalização da Avenida Ramalho Piva.

JUSTIFICATIVA:

 	A Avenida Ramalho Piva é uma das principais vias de nossa cidade, sendo um importante ponto de acesso e tráfego para os moradores e visitantes. Contudo, sua infraestrutura e estética apresentam sinais de degradação, o que compromete não apenas a segurança dos pedestres e motoristas, mas também o valor paisagístico da região.
 	Com o intuito de melhorar as condições de tráfego e promover a valorização do espaço urbano, propomos a elaboração de um projeto de revitalização para a referida avenida, abrangendo as seguintes melhorias:
1. Implantação de elementos paisagísticos que agreguem valor estético à avenida, com o plantio de espécies de árvores mais adequadas ao espaço urbano, contribuindo para a melhoria do microclima local e para a integração da via ao ambiente natural.
2. Substituição das calçadas atuais por pisos intertravados em paver, garantindo maior segurança e conforto para os pedestres, além de proporcionar uma melhor durabilidade e estética ao espaço público.
3. Construção de um canteiro central na pista de rodagem, que além de melhorar o fluxo de veículos, proporcionará maior segurança tanto para os motoristas quanto para os pedestres, e ajudará a embelezar a via.
4. Revitalização dos postes de iluminação, com pintura e manutenção das lâmpadas, assegurando uma iluminação adequada, que contribua para a segurança pública e o conforto dos transeuntes durante a noite.
5. Pintura das faixas de sinalização e de segurança, tornando a via mais visível e segura para motoristas e pedestres.
A implementação dessas melhorias proporcionará não apenas um ambiente mais seguro e agradável para a população, tornando a Avenida Ramalho Piva um exemplo de urbanismo sustentável e de qualidade.

 	Nestes Termos, 
 	Pede deferimento.
 	Plenário Laurindo Flávio Scopel, 26 de março de 2025.

Ana Márcia Bandeira Machado
Vereadora – PSD



